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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Ne 007 DE 13 DE MARÇO DE 2023.

Convoca a 9^ Conferência Municipal de Saúde e dá outras

providências.

A prefeita do município de Marcação, no uso da atribuição que lhe confere a Lei

Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a competência do Município para definir e organizar a prestação dos serviços

públicos de interesse locai;

DECRETA:

Art. 12 Fica convocada a 9^ Conferência Municipal de Saúde de Marcação, a realizar-se

no dia 24 de Março de 2023, na EMEF PROF^ EMILIA GOMES DA SILVA, Av. João

Ferreira dos Santos, SN - CENTRO, Marcação - PB, 58294-000, com o tema:

vai ser outro dia: garantir direitos e defender o SUS, a vida e a democracia.".

Amanhã

Art. 22 Caberá a Secretária de Saúde do município de Marcação, os atos

complementares e necessários ao cumprimento desta convocação {local, estrutura e

logística), ouvindo o Conselho Municipal de Saúde.
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Alt. 32 A 93 Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Presidente do

Conselho Municipal de Saúde de Marcação ou, na sua ausência ou impedimento
eventual, pelo substituto designado.

Alt. 42 O Regimento Interno da 9^ Conferência Municipal de Saúde de Marcação será

aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde de Marcação e publicado no Diário Oficial

do Município.

Alt. 5- As despesas com a organização e realização da 9^ Conferência Municipal de
Saúde de Marcação correrão por conta de recursos orçamentários da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO, em Marcação/PB, 13 de Março de 2023;

Eliselma Silva de Oliiveira

Prefeita
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